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PROJETO DE LEI Nº. 17/2010.

SÚMULA: Ficam revogadas as Leis n°. 1.664, de 18 de fevereiro de 2003 e Lei n°. 1.766, de 1º de julho de 2004, que autorizaram a alienar área de terras à empresa TIL Transportes Coletivos Ltda.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1° Ficam revogadas as Leis n°. 1.664, de 18 de fevereiro de 2003 e Lei n°. 1.766, de 1º de julho de 2004, que autorizaram a alienar os lotes n°s. 01 (um), 02 (dois), 03 (três) e 04 (quatro), da quadra n°. 02 (dois), com área de 1.521,06 m², 1.650,00 m², 1.535,80 m² e 1.674,12 m², respectivamente, situadas no Distrito Industrial José Garcia Gimenez, Gleba Jacutinga, matrículas n°s. 24.738, 24.739, 24.740 e 24.741, respectivamente, do Cartório de Registro de Imóveis da cidade e Comarca de Cambé, à empresa TIL Transportes Coletivos Ltda. 
Art. 2° O Executivo Municipal fica autorizado a reintegrar ao Patrimônio Público o imóvel em condições reais e a restituir à Empresa os custos de aquisição da alienação.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 15 de março de 2010.

João Dalmacio Pavinato

    Prefeito Municipal

                  Erasmo de Paula Machado

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente e Nobres Vereadores:

O presente Projeto de Lei visa a revogação da Lei n°. 1.664, de 18/02/2003, que autorizou a alienar os lotes n°s. 01 (um), 02 (dois), 03 (três) e 04 (quatro), da quadra n°. 02 (dois), com área de 1.521,06 m², 1.650,00 m², 1.535,80 m² e 1.674,12 m², respectivamente, situadas no Distrito Industrial José Garcia Gimenez, Gleba Jacutinga, matrículas n°s. 24.738, 24.739, 24.740 e 24.741, respectivamente, do CRI da cidade e Comarca de Cambé, à empresa TIL Transportes Coletivos Ltda. e fica o Executivo Municipal autorizado a revogar a Lei n°. 1.766, de 01/07/2004, que acresce o inciso II ao artigo 2°, da Lei n° 1.664, de 18/02/2003, à empresa TIL Transportes Coletivos Ltda.
A empresa TIL Transportes Coletivos Ltda., CNPJ/MF n° 82.433.301/0001-73, adquiriu o imóvel para a prestação de serviços no Transporte Intermunicipal de passageiros, e em face do não cumprimento dos objetivos apresentados pela empresa e o não cumprimento dos requisitos do Artigo 9° da Lei n° 2.326/2009, conforme vistoria no local, a “Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico” por meio de parecer solicita a revogação da referida Lei, pois, , não objetivou-se os resultados esperados para a alienação.

Nobres Vereadores, diante da avaliação formalizada e parecer favorável das comissões especiais que tratam da aplicação da Lei, estamos solicitando a autorização para a aprovação do Projeto de Lei.

Sendo o que temos para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Cambé, 15 de março de 2010.

Atenciosamente,

João Dalmacio Pavinato

      Prefeito Municipal
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